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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Procedência: 25ª Reunião da Câmara Técnica Permanente de Ecossistemas

Data: 19 de junho de 2002

Assunto: Propor a criação do Dia Nacional das Cavernas.


O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno;

Considerando o grande arcabouço legal vigente no país para o estudo, proteção e manejo de cavernas;

Considerando a riqueza do patrimônio contido nas cavidades naturais subterrâneas no Brasil;

Considerando a criação e os trabalhos técnico-científicos para gestão, controle e monitoramento do patrimônio espeleológico nacional desenvolvido pelo IBAMA mediante o Centro Nacional de Estudo-CECAV, Proteção e Manejo de Cavernas; e 

Considerando os relevantes trabalhos à espeleologia nacional desenvolvidos pela Sociedade Brasileira de Espeleologia, resolve:

Solicitar a Casa Civil da Presidência da República, a instituição do Dia Nacional das Cavernas para 1º de Novembro a ser comemorado em cada ano.

JOSÉ CARLOS CARVALHO
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